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PROCESSOADMINISTRAJIVO.DE1ADES.Ã9ASF]gI Q;DF,PREÇOS,

ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria de Finanças do Município de Beberib e/CE.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 05.77.01,/2023
AIA: ,tta de Registro de Preços N" 20230390
UNIDADE GESTORAADERENTE (CARONA): Secretaria de Infraestrutura do Município de ltaitinga/CE.

1. ABERTURA:
Por ordem do(a) Ilrno(a). Senhor(a) Secretário de Infraest¡utura de ltaittnga/CE é instaurado nesta data o

presente Procedimento Administrativo de Âdesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N" 20230390 tendo como
órgão gerenciador a Sectetaria de Finanças do Município de Bebedbe/CF,, origem Pregão Eletrônico n" 05.77.01/2023,

Â com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decteto Fedetal n" 7.892/2013, considerando as

disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada,
Contratação de serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares. instalação, e manutenção de plataforma
integrada de suporte opetacional para telemetda e controle externo de veículos via satélite por gps/gsm/gprs/edge, e

gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de tecnologia qrcode ou sensor de aproximação, como meio
de intetmediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina e diesel s10), bem como de peças e serviços
de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia.

2. JUSTIFICATIVA:
A Secretario de Inftaestrutura, justifica-se a necessiclacìe de gerir o serviço de fornecimento de equipamentos

e hardwares. instalação, e manutenção de plataforma integtada de suporte operacional pata telemetria e controle
exteÍno de veículos via satélite pot gps/gsm /gr¡rs/edge, e gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de
tecnologia qrcode ou sensor de aptoximação, como meio de intermediação do pagamento para aquisição de
combustíveis (gasolina e diesel s10), bem como de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e

botracharia, para um melhor planejamento e controle dos gastos da secretaria.
A Sectetaria de Infraestrutura, no âmbito de suas competências, tendo em vista o fornecimento supracitado

são de essencial impotância para as atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos
servidotes e tantas outras demandas necessárias para cumpïir sua finalidade institucional.

O contrato em análise visa o gedt o serviço de fotnecimento de equipamentos e hardwares. instalação, e
manutenção de platafotma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos e serviços de
manutenção preventiva e corretiva, Iavagem e borracharia, representa economia, permite superação de problemas
operacionais e oferece maior flexibilidade de desempenho.

O serviço de intermediação, administração e gerenciamento, através de sistema inforrnatizado integtado
ptóprio ou contratado, compâtível com hardwere estação terminal de acesso com sistema plug and play em obd. para
fornecimento e reposição de peças e acessórios em geral serviços de borracharia. lavagem simples e completa de
veículos, troca de filtros e óleos. como também, manutenção preventiva e corretiva através de rede de estabelecimentos
ctedenciados pela conttatada com uso de tecnologia qrcode ou sensor de aproximação para atendimento das

necessidades daftota de veículos da contratante,p^r^ atendet aatual ftota de veículos e outros que porventura forem
adquiridos durante a vigência do Contrato, pertencente ao Secretaria de Infraestrutua de ltaianga/CF,, fudo conforme
especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itaitinga/CB,
visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Âtas de
Registro de Preços dutante sua vigência, celebradas por qualquer 619ão ou entidade da Administração Pública, na
condição de órgão aderente ot) "íarzna", mediante prévia consulta ao 6tgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

E do conhecimento desse órgão que a Secretaria de Inftaesttututa do Município de Itutnga/CE celebrou a

Adesão a Ata de Registro de Preços N" 20230390, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 05.1,7.01, /2023, atavés da

qual promoveu o Reg'istto de preço visando a Conttatação de serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares,
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instalação, e manutenção de plataforma integtada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos
via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle tnformaizado da ftota, com uso de tecnologra

QRcode ou sensor de aproximaçãq como meio de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis
(gasolina e diesel s10), bem como de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borncharia,
pertencente a Secretada de Finanças de Bebedbe/CE, rudo conforme especificações contidas no termo de referência e

demais exigências contidas no Edital, conforme quadro demonstrativo.

EMPRESA TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIIUILI - CNPJ: 13.858.7(1910001-97

LOTE II - SERVIÇOS

UND
QTD/ Vt

ESTIMADO

QTD
MESES

VT UNITARIO TAXA

DE

ADMINISTRAçÄO

VATOR

TOTAT
esrrorrcnçÃo

2.5

sERV|çO DE TNTERMEDTAçÃO, ADMTNTSTRAçÃO E GERENCTAMENTO, ATRAVÉS

DE stsrEMA tNFoRMATTZADo tNTEGRADo pnópnlo ou coNTRATADo,
CoMPATTVEL COM HARDWARE ESTAçÃO TERMTNAL DE ACESSO COM STSTEMA

eLUG AND pLAy EM oBD, aARA FoRNEctMENTo e neeosrçAo DE pEçAs E

ACESSÓR|OS EM GERAL, SERV|çOS DE BORRACHARTA, LAVAGEM S|MPLES E

coMpLETA DE vErculos, TRocA DE FtLTRos e ól¡os, coMo rAMBÉM,
MANUTENçÃO PREVENTIVA CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE

ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE

TECNOLOGTA QRCODE OU SENSOR DE APROXTMAçÃO PARA ATENDTMENTO DAS

NECESSIDADES DA FROTA DE VEfCULOS DA CONTRATANTE.

SERV 200.000,00 o,0% 200,000,00

VALOR TOTAT GtOBAt: R$ 200.000,00

3. ESPECIFI ES

rorE/

Em decorrência disto, a conúatação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vista
que apresentou os menores preços na licitação acima identifitcada, as quais são vantajosas pata ao Secretaria de

Infraesttutura, consoante pesquisa de preços rcabzada pelo setor competente.
4. DA FORMA DE EXECUçAO
4.1,. O Contrato deverá ser executado Flelmente pelas partes, responsabilzando-se pela sua qualidade, exatjdão e

segurança, cliligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

,âr legislação pertinente, tespondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e Ítscaizada pelo gestor do conffato da secretaria contratante,
especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratante anotatâ em tegistto ptóprio todas as ocoffências telacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à rcgolatização das faltas ou defeitos observados.
4.4. A.s decisões e providências que ultrapassarem a competência do representânte devetão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hâbtlpara a adoção das medidas convenientes.
4.5, O exercício da îtscabzação ou o acompanhamento será exercido no intetesse da Secretaria de Secretaria de

Infraestrutura enão exclui nem reduz a responsabildade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios tedibitórios e, na ocorrência
destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Conttato deverão ser prontamente atendidas pela
Conffatada, sem ónus patr- a Contratante. A Contatada é obrigada a reparar, corriý, substituit, às suas expensas, no

todo ou em parte, onde se veriflrcarem vícios, defeitos ou incorteções, sem prejuízo da apltcação das penalidades
cabíveis.

4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as norrnas e condições

estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente â cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatótio, da Lei
Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e daLei Federal n" 70.520/02.
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-5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente tegulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decortentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Ftscais e

comerciais tesultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a rcpam, cordý, remover ou substituit, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriFrcatem vícios, defeitos ou incorreções;

^. d) tesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Frscaltzaçã,o ou o âcompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Âdministração,para representá-lo na execução do contrato. .As decisões e providências
que ultrapass^tema. competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em temPo
lTábil para a adoção das medidas convenientes;

Q aceita:5 nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se Ftzetem no fotnecimento,até25o/o
(vinte e cinco por cento) do valot inicial atudrrzado do contrato, na forma do $ 1" do attigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregat os itens de fotma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horádo da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacotdo com
as especiltcações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o ptetexto
de petfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) ptestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas teclamações se obriga a atendet prontamente,
bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que vedficar quando da

execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscahzação do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obrigações ptevistas nesta A,ta;
k) prover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou pataltsação de qualquer natvteza;A ' I) comunicar imediatamente ao Município qualquer altençã.o ocorida no endereço, conta bancâria e outros julgáveis
- 

necessádos para recebimento de cortespondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de veÅftcar as condições pata atendimento do
objeto conffafual;
n) substitut em qualquer tempo e sem qualquer ônus p^ra. o Município, no pnzo de 24 (vinte e quatto) horas úteis da

recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especiÍtcações, às

normas e exigências especificadas no Termo de Refetência, no Edital ou na Ptoposta do Contratado;
o) providenciar, no pnzo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus pua, o Município, a correção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser conFrados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com cnchâ subscrito

pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sva razão social, nome completo do empregado e fotogtafia 3x4;

r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de enttega;
s) informar nas embalagens de tÍansporte dos itens, mediante etiqueta ou gtavação na própda embalagem, em letras de

tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compra/Autoitzaçã.o de fornecimento e o nome da fornecedonf fabricante;
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-.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habiJitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será
observado, quando dos pagamentos à Contratada,
5.2,1. No caso de constatação da inadequação dos bens fotnecidos às normas e exigências especificadas no Termo de
Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no pnzo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. ,A Contratante obriga-se a:

5.3.1. A.ssegutar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se

Ftzer necessário o fotnecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;
5.3.2.Efeluar ofagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.

-- 6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções ptevistas na

Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1, Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Cafta Proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ítscal, Ftcatâ impedido de licitar e contratar
com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ltaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de atê 20o/o þinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Carta Proposta;
c) Ftaudar na execução do conftato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.l.2.Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de affaso na entrega de qualquer objeto
tegistrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autotização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30

(trinta) dias;

6.1.3. Multa moratíÅa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;

-'' 6.2, Na hipótese de ato ilícitå, outras ocorências que possam acatretat transtomos ao desenvolvimento do
fotnecimentof envega dos bens, às atividades da administtação, desde que não caibaaapücação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deFtnidas neste instrumento, na ,{.ta de Registro
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem ptejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alte:zda e consolidada, e t1a Lei n" 70.520/02,
as seguintes penas:
6.2.1. Advertência;
6.2.2. Mu\ta de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da tequisição, ou do valor global
máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;
6.3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no E)razo de 5 (cinco) dias a contat da

notiFtcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobmdo adminisuativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução flscal, com os encargos

correspondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLei Federal n" 8.666/93,altenda
e consolidada e no instrumento convocatório.
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6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá aContratada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Conttatada ou cobtadas
judicialmente, na inexistência deste.
ó,7. A.s paftes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 8ó a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DA RESCISÃO
7.1.. A inexecução total ou parcial do ptesente conttato enseja a sua rescisão, com âs consequências contratuais, as

ptevistas em lei e no Edital.
7.2. Alêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Ftcará rescindido de pleno direito, independente de

,^ . notiFtcação fudicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes de encatgos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçOES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entegafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação ttatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do conttato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
9.1. Despesa a ser custeada com recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal
patao respectivo exercício emvigor, classiFtcado sob o códigot 07.01.75.t22.0251.2.01,7.0000, elemento sob o código:
3.3.90.39.00. Fonte de Recutso: 1.500.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O prazo de validade ê de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste instrumento, podendo set

, I prorrogado, na forma do Art.57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais altetações.

Isto posto, considerando a manifesta" varfia;gem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços

aludida, a Prefeirura Municipal de Itaitinga através do Secretado de Infraestrutura opta por aderit à Ata de Registro de

Preços idenrificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Ituilnga/CE',27 de outubro de2023.

A SOUSA
Servidor trícula N" 0103ft6
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